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BASE LEGAL  - Resolução 340/2001 – Art. 26.  

 

ALTERAÇÃO MATRIZES CURRICULARES 

 

PROCESSO Nº:  

ITEM IDENTIFICAÇÃO 

1 Requerimento do Representante da Instituição –Modelo – 1/8 

2 Identificação do Requerente 

3 Proposta Pedagógica 

4 Regimento Escolar 

5 Resoluções da instituição 

6 Matrizes Curriculares antigas 

7 Matrizes Curriculares atuais – anotar o que alterou 

 

A APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO É DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO(A) REQUERENTE. 

 


